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Lei n°3.856,de 02 de junho de 2014.

Dispõe sobre a execução do Hino Oficial do
Município, em todas as escolas municipais e em
eventos realizadosno ambito escolar.

O PREFEITOMUNICIPALDE SANTO ÂNGELO (RS), no uso das atribuições

que lhe são conferidaspela Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinte

L E I:

Art. 1° Fica instituída a obrigatoriedade da execução do Hino Oficial do

Município, nas escolas públicas municipais,no mínimo uma vez por semana.

Art. 2° A execução do Hino poderá ser acompanhada do hasteamento da

bandeira.

Art. 3° As escolas poderãoainda, trabalharcom atividades extracurriculares,

a interpretaçãodo Hino.

Art. 4° Fica obrigatória também a execução do hino que trata os artigos 1° e

2° das lei, em todas as solenidades cívicas, culturais e esportivas realizadas no âmbito escolar

municipal.

Art. 5° A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SEE PUBLIQUE-SE.

CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBIADES DE OLIVEIRA,
em 02 de junho de 2014. '~

LUIZVALDI NDRES
Prefeito
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Lei n°3,856, de 02 de junho de 2014.
Dispöe sobre a execução do Hino Oficial do Munfciplo,
em todas as escolas municEpals e em eventos realizados
no âmbito escolar.

O PREFEITO MUNICIPALDF SANTO ANGELO (RS), no uso
das atnbuições que Um são confondas pela Lei Orgámca do
Mun!cip|o.

FAÇOSABER que a Cámara Municipal de Vereadores apro-
vou e eu sanciono a segu:nte

L E 1:

Art. 1°Fica inst!luida a obrigatoriedadeda execução do Hino
Oficial do Municipio, nas escolas públ:cas municipais, no mr-
nuno uma vez por semana.
Art. 2°Aexecução do Hino poderà ser acompanhadado has
teamentoda bandeira.
Art 3° As escotas poderåo ainda, trabalhar com ahvidades
extracurriculares, a interpretação do Hino.
Art. 4° Fica obrigatóda tambóm a execução do hino que trata
os artigos 1° e 2° das lei, em todas as solen:dades civicas,
cu![urais e esportivasrealizadas no âmbito escolar inunicipal.
Art, 5°A presente rei entra em vigor na data de sua publ:ca-
ção.

REGiSTRE-SEE PUBLIQUE-SE.

CENTRO ADMlNJSTRAllVO JOSÉ ALCEBIADFS OF Oll-
VElRA. em 02 de junho de 2014.

LUlz VALDlR ANDRES - Prefeito


